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oBJETo -coNTRAraÇÃo DE sERVtÇos DE execuÇÃo
DE pRoJEros elÉrRrco, relerônrco E Loctco DA
EScoLA MUNrcrpAL MARIA DA coNcEtÇÃo KASEcKER.

Processo Administrativo n.o 3012018

VALOR - R$ 7.000,00 (sete mil reais).

DOTAÇAO -
06 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e
Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - [t/anutenção do Departamento
tVunicipal de Educação e Escolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 1610; 1620; 1630; 1640; '1650.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, E 43. 3266.8100, X - 8ô.250-000 - Nova 1
Santa Bárbara, Paraná - q - E-mails - licitacao(Onsb pr.qov. br - www. n
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eREFETTURA MUNtclpAL of ruove sANTA eÁRaena

Av.:WalÍredo Bittencouít Moraes, zzz, t {es) Jal222 c.N.p.J. N." 95.561.080/oool so

DEPARTAMENTo MUNIGIPAL oe eoucaçÃo
- Rua: Augusto Pereira de Quadros, 200, A (43) 3266-1033 -

E-mail; dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa BáÍbara - Paraná
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DE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, ESPORTE TURÁ

N" 2812018

*O presente tem a finalidade de s itar Vossa Seúoria a contratação de

I

profrssional habilitado para execução do Projeto Elétúco Telefônico e Lógico da Escola

Municipal Maria da Conceição Kasecker.

Sendo o que se apresenta para o *_,, ento, subscrevo-me.
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Atenciosamente.

Secrelária Municipal de Educaqao

ll

ü

CORRESPONDENCIA INTERNA

Data: 19/0212018

PARA..SETOÀ DE LICITA ÇÃo

ASSLINTO.' ProjeÍo Elétrico
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i|.*]1 NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊructa trureRNa

Nova Santa Bárbara, 1910212018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçào a correspondência expedida
pela Sra, Cleide Moreira Branco da Silva da Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura, solicitando a contratação de serviços de execução de projetos
elétrico, telefônico e lógico da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker para
que sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura de
procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Piefeito Municipal

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro. 8 43. 3266.8100, ){ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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BM&PEngenhôíiaLlda

,.:..,)P,m*R "','r,!f'".:"llll,ii.l]iffi
bmpengenharta@hotmail.com Fone'(43) 98422 9562

PROPOSTA COMERCIAL

À pRrrrttuRe MUNtctpAL DE NovA snt'trn aÁneaRn - pR, cNpJ: 95.561.080/0001-60.

obieto: Prestâção de serviços para elaboração de projeto elétrico, telefônico e lógico

na Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, no município de Nova Santa Bárbara.

Valor Total dos Serviços: RS 6.300,00 (Sels Mil e trezentos reaisl

Prazo de validade da Proposta: 10 dias.

Sapopema, 18 de Março de 2018.

BM&PEngenhariaLtda.
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereçoi

2978300s/0001- 10

BM E P ENGENHARIA
RUA CRISTIANO CEZAR DA SILVA 17 / CENTRO,/ SAPOPEMA / PR /
84290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servrço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débrtos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 2L/0312078 a 19/04/2018

Certificação Númeror 20 18032 1 1 3583254863ot2

Informação obtida em 2l/03/20L8, às 14:19:14

A utrlizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov, br

VOLTÀR

https //www.srÍge caixa gov.bÍ/Ém prêsâ/Cd,/Crí/FgêCFS lmpnm rPapel.asp?VAR Pêssoa l\.4atÍrz=49994053&VARPessoa=4 9994053&VARi.jf=PR&VARlnscr=29
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: BM & P ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 29.783.005i0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiícado que viêrem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ahva da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certicjão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos ôs órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à srtuação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriFlcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltpr//www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75'1, de 211012014
Emitida às 21 .07 .50 do dia 14103120'18 <hora e data de Brasílra>.
Válida até 1010912018.
Código de controle da certidão: 2395.348B.EE07.7C82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111



2110312018 Comprovaôtê de lnscr çáo e de Srtuação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuintê,

Confira os dados de ldentificâção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

08?

Núf"rERo DE \scRrÇ^o
29.783.005i 000í -í 0
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

261021201E

NOME EMPRESAR AL

BM&PENGENHARIALTDA

Í T!.O CC ESTAEÉ!:CIIIENÍO 1NÔME DE FA\TAS A)

orco E DÊscR ÇÀo DAÀÍrv DAoE EcoNôMrcÁ PR NctpAL

CEP

84.290-000

71.12-0-00 - Serviços dê engênharia

cÔD60 E DESCRTÇÃO DAS ÁÍú DADES ECONÔ'ú CAS SECUNOÂR1AS

71,í9-7-03 - Serviços de dêsênho técnico rêlacionados à arquitetura e engênharia
4í.20-4-00 . Construção de êdifíciôs
42.'13-8{0 - Obras dê urbanização. ruas, píaças ê calçâdas
42.22-741 - Construção de íedes de abastecimento de água, coleta de esgôto e construçôes correlatas, exceto obras de
irÍigação
71.11-1-00 - Sêrviços de arquitetura
81.30.3.00 . Atividades paisagÍsticas

COO GO E O:SCRIÇÃO DA NATUREZA JiJRiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

:OGRADOI]RO

R CRISTIANO CEZAR OA SILVA
COMPLEMENÍONI]MERO

17

BA RRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC P]O

SAPOPEMA

ENcEaEÇo ELETRôNLco

aDslMAR@HOTMÂtL.COM

PR

iELEFO\E
(43) 3548í340

ENTE FEDERAÍVO RESPON VEL (ÉFR)

tr!AÇÀo cADÂsÍaa!
ATIVA

DAÍA DA SITUAÇÀO CÁDASTRA!
26t02t2014

MOÍ VO OE SIIUAÇ

ST O ESPEC AL DÁÍA DA S TUAÇÀo ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1 .634, de 06 de mâio de 20 16

Emitido no dia 2110312018 às 14:20:24 (dâta e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visi.ta. Pala infomiações sobre política de privacidade e uso, q[llue aqrri

Atualize sua 1úgina

Página: 1/'l

Frúli; lr r;,lr ;-

https //www.rece ta íazênda.gov.brpessoalund calcnpl/cnplreva/Cnplrevá-Comprovante asp 11
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BM&PENGENHARIALTDA
CONTRATO SOCIAL

1

liÍ\

THIAGO BÍSPO MELLO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil sob Íegistro no CREA n'
PR-14561 1/D, natural de Londrina-PR, nascido em 0411211994, residente e domiciliado
na Cidade de Sapoperra, Estado do Paraná, sito na Rua Cristiano Cezar da Silva, n' 17,
Centro, CEP: 84.290-000, portador do Documento de ldentidade RG n-o 12,829.135-0
SSP/PR e do CPF/MF n' 096.812.849-17; IGOR GABRIEL COSTA PEIXOTO,
brasileiro, técnico em ediÍicações sob registro no CREA n" PR-162189/TD, solleiro,
natural de Telêmaco Borba-PR, nascido em 1611111994, residente e domiciliado na
Cidade de Sapopema, Estado do Paraná, sito na Rua Cristiano Cezar da Silva, n' 17,
Centro, CEP: 84.290-000, portador da Cédula de ldentidade Civil RG sob no 10.3'15.784-
6 SSP/PR e do CPF/MF sob no 080.482.699-45: de conformidade com o
art.997,I,CC/2002, RESOLVEM constituir uma sociedade limitada mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de BM & P
ENGENHARIA LTDA. E terá sua sede sito à Rua Cristiano Cezar da Silva, n' 17,
Centro, no Município de Sapopema, Estado do Paraná. CEP: 84.2S0-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
dividldo em 100.000 (cem mil) quotas de valor unltário de R$ 1,00 (um real) cadá
uma, integralizadas neste ato om dinheiro, moeda corrente nacional, assim
distribuído:

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será: SeNiços de engenharia; Serviços de
desenho lécnico relacionados à arquitetura e engenharia; Construção de edificios;
Obras de urbanizaçâo - ruas, pÍaças e calçadas; ConstruÇão de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construçóes correlatas, exceto obras de
irrigação; Serviços de arquitetura; Atividades paisagÍsticas.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro na Junta
Comercial do Paraná, e o prazo de duraÇão é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a tercelros sem o consentimento do outro sócio, a que íica assegurado, em
igualdade de condiçoes e preÇo, direito de preíerência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contralual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

CERTIFICO O REGISTRO EH 26/02/2OIA
IROTOCOLO: 18000?610 DE 29 /A\l2OlA
11800653608. NTRE: 41204745665,
BI'Í É P EN6ENIIÀRIÀ LTDÀ

16:52 SoB N' 41208?45665
cóDrco DE vERlFrcÀÇÁor

,IUÀrTA COÀIERCfAL
DO PÂiANA Lj.bertad Bogu6

sECRETÁRtÀ GERÀL
cuÀITIBÀ,26l02l2016

I,w. êhprêEaf ac il .pr.gov.b!

Sócios Quotas Valor - R$ Pa rticipação
THIAGO BISPOP MELLO 67.000 67.000,00 67%
IGOR GABRIEL COSTA PEIXOTO 33.000 33.000,00 33%
Total Geral 100.000 100,000,00 100%

À validade d66re docEênho, 6e inp!68Éo, fica EujêiEo à coEprovação dê êuà autenEicidÀde.ôs rê6PêcEivo6 Portài5
rnfôhândo 3êus !63pêctlvo6 códisôÊ dê vêrificação
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BM&PENGENHARIALTDA

CONTRATO SOCIAL
,
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CLAUSULA SETIMA: A administraçào da sociedade íicará a cargo dos sócios THIAGO
BISPO MELLO e IGOR GABRIEL COSTA PEIXOTO, e a responsabilidade técnica
também Ílcará a cargo dos sócios, com podef e atribuição de repÍesentar
individ ualmente, ativa e passivamente a sociedade, íicando vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, sejam em fa,ror de
qualquer dos quotistâs ou de terceiros, bem como oneraT ou alienar bens imóvers da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

cúUSULA OITAVA: Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro de cada
ano, os admínistradores prestaráo contas justiíicadas de sua administração, procedendo
à elaboraçáo do inventário, do balanço e resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporÇáo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NoNA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios,

CLÁUSULA DECIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a

titulo de Pró-Labore, observada as disposiçoes regulamenlares pertinentes.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus
haveres será apurâdo e liquidado com base na situaÇáo patrimonial da sociedade, à

dala da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,

PARÁGRAFo ÚrutCo: O mesmo procedimenlo será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao sócio.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato seÍâo resolvidos
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros disposítivos legais que
lhes sejam aplicáveis.

GúUSULA DÉclMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da Lei
que não estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenaçâo criminal, ou poÍ se encontrar sob os efeitos dela a pena que
vede, ainda que lemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Curiúva, Estado do
Paraná para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste
contÍato.

cERTIFIco o REGI6TRO Eü 26/02/2015 16:52 SoB N" {1208?45665
pRorocol,o: 18ooo?610 DE 29/Or/20LB. CóDrCO DE VER:FrCÀÇÃO,
11800651608. NIRE: 412087{5665.
BMÊPENCENHÀRIÀLTDÀ

JUNTA COMETlA!
oo ?Âi^NA LibêrtÀd Bo9u6

SECEBTÀRIÀ.GEiÀL
cuRrTrBÀ,26l02l2018

9Jw. 6prê6afacj.1 . pr. sov.br

À validade de6tê docBentô, Eê ihprê66ô, fica ÊujêiEo à cosprovàção de 6ua aulenuicidadê nô5 rê6Pêctivo8 Portô!6
InforEàndo 6eu8 !eEpectivo6 c6di9oÊ dê wêrificação
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BM&PENGENHARIALTDA
CONTRATO SOCIAL

3

E, por estarem justos
instrumento em 01 (uma) via.

e contfatados, assinam o pÍesente

Sapopema - PR, 23 de Janeiro <le 2018

IGOR GABRIEL COS TA PEIXOTO

..:.

HIAGO BISPO MELLO

cERTIFIco o REGÍSTRo EH 26/A2/20!B 16:52 SOB N" 41208745665
pRorocol,o: lBooo?6to DE 29/ot/zata. cóorco DB vERrErcÀÇÀo,
11800651608. NIRE| 41208745665.
à}IÊPENGENIIÀRIÀLTDÀ

,UNIA COMERCIAL Libêrtad BoguE
SECRETÀRIÀ.GERÀL

cuRrTrBÀ,26l02l2018
ffi. êbp!eEàfàci1,pr, gov, br

À validade dê6tê docúênto, Be ihpr666o, fica éujêito à côÀprowação de 6ua autênticidadê no6.espectivos porEals
lnfotuando 6êuE rê6pêcEivo6 códigoÉ ds verirlcação

-\.I
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CERÍIFÍCO O REGISTRO Eú 26/A2/ZOLA
PRoToCoLo i 18000?610 DE 29/01/20a8
11800653508. NIRE: 41208?45665.
B[4ÂIENGENÉÀRIÀLTDÀ

16:52 SOB N" 4!2A9745665
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo:

JUNIÀ COMERCIÁI
OO FÀRÂ Â Libertad Bogu8

SBCREÍÀRIÀ-GBÊÀL
cERrTrBA,26/02/20L9

1{w. aprê6âraci1. pr. sov.br

À validadê dê6tê dôcEêntô, Eê imprês6o, fica sujêitô à conprovâçãô dê Éuâ auhênticidadê nô6 rêEpêcLivo6 porlaiE
Inromando EeuÉ leEpêctlwo6 c6di9o6 dê vê.ificação
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HERROS PAVIMENTAçÃO LTDA
cNPJ N..05.772.222/000í{6

RUA ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 360 SAIÁ 02
CEP 84345.000 VENTANIA- PR

43 8479-8911

ORCAMENTO

A PREFETTURÁ MUNrcrpAL DE NovA sANrA sÁnseRA - pR, GNPJ:
95.561 .080/0001-60.

Objeto: Prestação de serviços para elaboraçâo de projeto elétrico, telefônico e lógico na
Escola lr{unicipal Maria da Conceição Kasecker, no município de Nova Santa Bárbara.

Valor Total dos Serviços: R§ 6.800,00 (Seis lllil e Oitocentos reais)
Prazo de validade da Proposta: l0 dias,

Ventania, 16 de Março de 2018.

k
Herros Pavimentação Ltda.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

05772222/OOO7-46
HERROS PAVII4 ENTACAO LTDA l\4E

RUA ANACLETO BUENO DE CAI4ARGO 360 02,/ CENTRO / VENIAN]A /
PR / 8434s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servrrá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 75/O3/2O18 a 13/04/2018

cêrtif icação N ú mero : 20 1803 15 154221 0688 1 742

Informação obtida em 27/03/2018, às 14:27:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel está
condicionada à verifrcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov. br

21tA3t2Ai8 https //www.srÍge ca xa gov. br/Émpresa/CrÍ/CríFgeCFSIrnprimirPapel.âsp?VAR Pessoalúatnz=14 833255&VARPessoa='l4833255&

EEEnilltÍr 0i3

https://www.siígê.ca xa.gov.br/E mpresa/CílCrflFgeC FSlmpímrrPapel.asp?VARPêssoaN,4alrtz= 14833255&VAR Pessoâ= T 4833255&VAR uf= PR&VAR lnscr=05
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: HERROS PAVIMENTACAO LTDA
CNP J : 05.77 2.22210001 46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Trlbutário Nacional (CTN), ou ôbjeto dê dêcisão judicial que determina sua
desconsideração para íins de certificaÇão da rêgularidadê fiscal, ou ainda não vêncidosi e

2. constam nos sistêmas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execuÇão fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins
de certificação da regularidade Íiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍêitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas Ílliais ê, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lêi n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍcação dê sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751, de 211012014
Emitida às 10:52:57 do dia 2610112018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2510712018.
Código de controle da certidão: B1FD.í 224.FoCE.EsCB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçào da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaÇáo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

nt5

NU\rERC CE:NSCRIÇAC
05 .772.22210001 46
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCRtçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OE ABERÍURÂ

0710712003

NOME EMPRESARIAL

HERROS PAVIMENTACÂO LTDA

Í ÍuLo Do ESÍÀBE'.EC MENÍO lNOME OE FANTÀSrA)

HERROS PAVIMENÍACAO

COD GO E DESCRiÇÃO DA ATViDADE ECCN

41.20-4-00 - Constru ão dê êdiíicios

D GO E DESCRIÇÃO DAS AÍ VIDAOES ECONÔMICAS SECJN)ÁRIAS
41.10-7-00 - lncorpôÍaÇão dê êmpreendimentos imobiliários
42.22-7 -01 - Consttrução dê rêdes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçõês corrêlatas, exceto obÍas dê
irri ação

coDtco E DEScRIÇÃo DA NATUREza JUR DICA

LOGRADOURO

R ANACLETO BUENO DE CAMARGO

206-2 - Sociêdade Empíesária Limitada

NUI'iERO

360
CCMPLEMENÍO
02

CEP

84.345-000
tsÁiRRO/l SÍR ÍO
CENTRO VENTÂNIA PR

EI.DEREÇO ELEÍRóNiCO

ESCRTTAROBÂ@YAHOO.COM.BR
ÍELEFONE

/.42) 3222.0346

ÊNTE FEOERAÍIVO RESFONSÂVEL (EFR)

S!ÍUAçÃO CAOASÍRAL
ATIVA

DAIÂ DA sLTUÀÇÀo CADASTRAL

07 t07 t2003

MOTIVO OE SIÍÚAÇÀO CAOASTRÁL

s ruÁÇÁo ESPEo ÁL CATA OA SITUAçÀO ÊSPEC AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 2110312018 às 14:22:42 (data ê hoÍa de Brasília). Página.111

Consulta OSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre polÍtica de privacidade e uso, cliqne aqnt,
,,\ tLra Iize sua pjgrna
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IIERRoS pAvtt\{I,NTAÇÂo lrna.- lm
CNPJ: 05.772.22210001-16

SETIMA ALTDRÂÇÃo CoNTRATUAL

HÉRCIO ALVES DE SOUZA, brasilciro, separa<lo judicialrnenre, de maior, nalural

de Andradina SP, nascido 03/03/ l g4T,comerciante, portador da cédula de Identidade no

4.210.071-9 SSP SP, CPFA,TF n' 301.113.238-00, domiciliado e residente à Avenida

Brasil no 678- Apto, 156, centro- Foz do Iguaçu- PR e GABRIELA RÁI!ÍOS DA

CRUZ PINIIEIRO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

enrpresaria, inscrita no CPF/N,{F 082.949.549-50, portadora da cédula de Identidade n'

10.625.063-1 SESP PR, residente e domiciliada e na Av. Anacleto Bueno de Camargo,

no 310- Centro- Ventania- Pr, únicos sócios da sociedade que gira sob o nome comercial

de IIERROS PAVII\IENTAÇÀO LTDÀ - I\ÍE, com sede em Ventania PR à Rua

Anacleto Bueno de Camargo 360, sala 02, CEP 84.345-000, inscrita no CNPJ sob o no

05.772.22A0001-46, com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob o n" 41205044062 por despacho em sessâo de 07 de julho de

2003, e última alteraçào contratual registrada sob o n" 20150551797 em 01/04/2015

resolvem de comum acordo alterar o contrato social mediante as condições

estabelec idas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRJI\{EIRÁ: Ingressa na sociedade o Sr. TIERSON ALVES DE

SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em 02/03/'1948, empresário, inscrito no CPFMF

sob o no 335.137.408/91, portador da carteira de identidade RG n" 3.959.224-8 SSP-SP,

residente e domiciliado na Rua Santa Terezinha no 412, Centro, Andradina - SP, Ccp:

16901-006.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira.se da sociedade o sócio HERCTO ALVES DE

SOUZA, acima qualificado, cedendo e transferindo por venda com o conserüimento dos

sócios 400.000 ( Quatrocentos mil) quotas totalmente integralizadas no valor nominal

de R$ 400.000,00 ao sócio ingressante TIERSON ALVES DE SOUZA, acima

qualificado, dando plena quitaçâo das quotas cedidas.
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ItERnos pÀ\,tNrENTAÇÃo r,Ton.- nrB
CNI'J: 05.772.22210001-16

S ÉTIiuA AI.TERAÇÃo CONTRÀTUAL

CLÁUSUI.A TIiRCEIRA: lngressr na sociedade o Sr, ROGERIO AUGUSTO

I(ÀNIOS DÂ CIIUZ, brasileiro. casado sob o regime de comurúão parcial de bens,

nrscido em 0l/01/1983, empresirio, inscriro no CPF/lvíF sob o n" 017.948.639-50,

portador da carteira dc identidade RG n" 9.513.149-5 SESP-PR, residente e domiciliado

nr Rua das Olivciras Q-A L n" 0{, Centro, Sapopema - PR, Cep: 84290-000.

CLr(USULit QUARTA: Iletira-se da sociedadc a sócia GABRIELA RAI\IOS DA

CRUZ PINIIEIRO, acirna qualificada, cedendo e transferindo por venda com o

consentimento dos sócios 400.000 ( Quatrocentos mil) quotas totalmente integralizadas

no valor nominal de RS 400.000,00 ao sócio ingressante ROGERIO AUGUSTO

RAi\tOS DA CRUZ, acinra qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social no valor de RS 800.000,00 (Oitocentos mil

Reais), fica assim distribuído:

CLÁUSULA SEXTA: Fica destituído do cargo de administrador da sociedade o sócio

HERCIO ALVES DE SOUZA, a paíir da data de assinatura do presente instrumento.

v

!*r

l1

i
.a

SOCIOS QUOTAS CAPITÂL

Tierson Alçes de Souza 400.000 RS 400.000,00

Rogerio Augusto Ramos da

Cruz

400.000 RS 400.000,00

TOTAL 800.000 R$ 800.000,00
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HERRoS pAvTMENTAÇÃo lro.l.- lrc
CNPJ: 05.772.222t0001-16

SÉTINTA A LTERÂÇÃo CoNTRÂTUAL

CLÁUSULA SÉt'tnfa,: A sociedade que era administrada por HERCIO ALVES DE

SOUZA passa a ser adnrinistrada isoladamenre por TIERSON ALVES DE SOUZA, já

qualificado, cabendo-lhe [odos os poderes para individualmente ADMINISTRAR os

negócios sociais, observando o disposto neste instrumento, podendo ainda representar a

Sociedade judicial c extrajudicialmenle, bem como praticar todo e qualquer ato de

administração no interesse da sociedade.

CLÁUSUl,A OITAVA: O adminisrrador da Sociedade declara nesta ocasião

desimpedido de exercer a ADMINTRÁÇÀO DA SOCIEDADE nos termos da

Iegislaçío aplicável, não esundo incurso em pena que vede, ainda que temporariamente

o acesso a caÍgos públicos; ou por crinre falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro

nacional, contra as norrnas de defesa concorrência, contra as relações de consumo, a fé

pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA; Fica a partir desta data estabelecido que a distribuição de lucros

dos quais a empresa dispuser poderão ser distribuídos no próprio ano calendário com

base em um balanço intermediário conforme art. 204 da lei n'6.404/1976.

v
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I I E RIIOS p--t \: I i\ I E n* T.\ Ç..iO LT»]t.- ir I E
CNPJ : 05.772.2221000 l -{6

sÉTr ItÀ ..\LTER \ÇÂo CoNTR.\TUÂL

CLÁUSUL..\ DECIi\IA: I)cmranccent inalteradas todas as dcnrais cláusulas clo conr.rato

stlcirtl qtte nilo coli«lircnr conr as tlo prcscutc instrtuncnto pilrticular dc altr-.rrçiio

cônl rfltu a l.

li por cstarcm assiru justos e con(ratfldos, assinanr o prcscntc instrunrento. cnt

3 (trôs) r'ias dc igual rc'or c fonla.

\Icntania. l.l dc ntarço de 20 I 6.

HERCIO ALVES DE SOUZA

-»"

i) I I
GABRIE LA RÂN,ÍOS DA CRUZ PINI]EIRO

li ('

^

,' l ); 1tt It'

/L/- 1

TIERSON ALVES DE SOUZA

ROGERTO AUGU_SJO,RA s,iíxõnuz

, .1/
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M&C Construtora e lncorpoÍadora Ltda - ME

cNPJ 13.634.61210001-15
Rua Lima, 302 - rd. Guanabara -
Londrina - Pr - CEP 86.050.160

PROPOSTA COMERCIAL

À pREretruna uuNtctpAL DE NovA sANTA BÁRBARA - pR, cNpJ: 95.561.080/0001-60.

Objeto: Prestação de serviços para elaboração de projeto elétrico, telefônico e ló8ico

na Escola Municipal Maria da Conceíção Kasecker, no município de Nova Santa Bárbara.

Valor Total dos Serviços: RS 7,000,00 (Sete Mil reals)

Prazo de validade da Proposta: 10 dlas.

Londrina, 18 de Março de 2018.

M&C Construtora e lncorporadora Ltda - ME

4:,.
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Enderêço:

12634672/OOOt-15
I''1 E C CONSTRUTORA E INCÔRPORADORA

R SERRA DA RAIZ 146 / JARDII4 BANDEIRANTES / LONDRINA / PR /
86065-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de quaisquer
débrtos referentes a contriburÇões e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/03/2078 a 191O4/2OIB

Certificação Número: 2078032774252113048831

Informação obtida em 2l/O3l2OlB, às 1,4:25:27

A utilÍzação deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

21t0312018 h ltps/www siíge calxa gov br/Empresa/Crí/CrílFgeCFS lmpnmrrPapel.âsp?VARPessoaÀ,1atíz= 19704115EVARPessoa= 197041 15&

021
EEÜryífiT

httpsr/www súge.catxa.gov brlErn presa/CdJCrÍlFgeCFS lmpnrn rPapêl.asp?VAR Pessoa lúatnz= 197041í s&VARPessoa=1 97041 1 s&VARuf=PR&VAR nscr= 121
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretariâ da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
OA UNIAO

Nome: M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORÂ LTDA - ME
CNPJ : í 2.634.61 2/0001 -1 5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admrnistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da adminrstraçãô direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbrto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socials previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lej no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão êstá côndicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp:i/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n"
Emitida às 14:38.42 do dia 0411012017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210412018.
Código de controle da certidão: 2FD5.4C83.9D33.FC84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

751, de 211012014
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribu inte,

Confira os dados de ldentiÍicaçáo da Pessoa Jurídica e, sê houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua alualizaçao cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

n23

NúMERo DE NscR ÇÂo
12.634.612/0001 n 5
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL 20t09t20't0

NOME EMPRESÀR AL

M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Í ÍJ_O DO ESÍÀA= ECIME:\lTO (r.:OME CE FÂNTÂSrAl

M C CONSTRUTORA

c Go E DEscRlÇÃo DA aÍrvtDADE EcoNôMtcA pR NclpAL

41-20{-00 .Constíu ão dê ediíícios

CÓD GO E DÉSCNIÇÀO OASATVIDADES ECONÔMLCAS SECUNOÁRAS

41.10-7-00 - lncorpoÍação dê êmprêendimentos imobiliários

CCD'GO E DESCR ÇAO DA NAÍL]REZÂ JÚRIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

!OGRÀDO!RO
R LIMA

r -rMÉRO

302

CEP

86.050-í60
BAIRRO/C STR ÍO
PÁRQUE GUANABARA

MJN ciPro
LONORINA

ET.iDEREÇo ELETiôN co
zotarêlli@seícomtel.com.br

COI,IPLEMENÍO

PR

ÍÊLEFONE
(431 3322-2152 r l43l3026-21s2

EIiÍA FE]EiIAT VO RESPONSAVEL (EFR)

ST O CAOASTRAL oarÀ DA slruaÇÀo CADASTRAL

20i09/20'Í0

Mor vo DE s ÍilÂÇÃo caoÂSTRAL

s1ÍuÀÇÃo ESPEciAL DATA DA S-]'UAÇÃO ESPECIÁL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016

Emrtido no dia 2110312018 às'l.4i26:.24 (data e hora de BrasÍlia). Página.1l1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliquc aqui.

AtLra lizc sLra nasr n a

Íiri_ r rr .-r :
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httos //www.rece tâ fazenoa.qov.bípessoaiLJr drca/cnpy'cnplíevâ/Cnplreva-Comprovântê âsp 111
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M. COUTINHO CONSTRUÇÕES LTDA

CONTRATO SOCIAL

WELLINGTON MARCELO ALMENARA COUTINHO, brasileiro, casado em
regime de comunhâo parcial de bens, do comercio, residente e domiciliado na
cidade de Londrina - Pr., á Rua Serra da Raiz no. 146, Jardim Bandeirantes,
CEP 86065430, portador da portador da Carteira Nacional de Habilitação no.
02782142666 - DETRAN-PR, emitida em 13/08i2008 e cio CPF no.
954.876.209-97 e NEUSA ALMENARA COUTINHO, brasileira, viuva, do
comercio, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Pr., Rua Serra da
Raiz no. 105, Jardim Bandeirantes, CEP 86065-430, portadora da Carteira de
ldentidade RG no. 3.780.067-8 - SSP-PR, e do CPF n. 869.164.169-04,
constituem uma sociedade empresaria limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial M. COUTINHO
CONSTRUÇOES LTDA.

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Serra da Raiz no. '146, Jardim
Bandeirantes, Londrina, Paraná, CEP 86065-430

TERCEIRA: O objeto social e a Prestação de Serviços de Empreita de Mão de
Obra na Construçáo Civil.

QUARTA: O capital social e de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em
60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1100 (um real), cada uma,
integralizadas em moeda corrente do País, no presente ato, assim distribuídas:
- Wellington Marcelo Almenara Coutinho..,....... 59.400,quotas.,..R$ 5S.400,00

- Neusa Almenara Coutinho......,.. 600 quotas...,R$ 600,00

QUINTA: A socledade iniciará suas atividades em 20 setembro de 2010 e seu
prazo de duraçáo é indeterminado.

SEXTA: As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

SETIMA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

OITAVA: A administraçáo da sociedade caberá a Wellington Marcelo
Almenara Coutinho com os poderes e atribuições de administrador
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sÓcio.

IVOIVA; Ao término da cada exercício social, em 3'1 de dezembro, os

administradores prestaráo contas justificadas de sua administração,
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M. COUTTNHO CONSTRUçÕES LTDA

CONTRATO SOCIAL
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

DECIMA PRIMEIRA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

DECIMA SEGUNDA.' Os sócios poderáo, de comum acordo, flxar uma retiÍada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes 1ou do sócio remanescente, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em Íelaçáo a seu sócio.

DECIMA QUARTAI. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, Íe pública,ou a

propriedade.

DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Londrina - Pr. para o exercÍcio e o

cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento. em 4 (quatro) vias.

Londrina - Pr., 14 de setembro de 2010.

Jt l-t''tt" t^*), I tã^A
1Wellington Marcelo Almenara Coutinho o i:;
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Neusa AJfirenara Cou nho
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M. COUTTNHO CONSTRUÇOES LTbA"NIE: ,

t.)

cNPJ í 2.634.6 12t0001 -15

PRIMEI RA ALTERAçÃO CONTRATUAL
GTON MARCELO ALMENARA COUTINHO, brasileiro, casado em regime de

hão parcial de bens, do comercio, residente e domiciliado na cidade de Londrina
á Rua Serra da Raiz ns, 146, Jardim Bandeirantes, CEP 86065-430, portador da

portador da Carteira Nacional de Habilitação ns.02782142666 - DETRAN-PR, emitida
em 13/08/2008 e do CPF ns, 954.876.209-97 e NEUSA ALMENARA COUTINHO,
brasileira, viuva, do comercio, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Pr., Rua

Serra da Raiz ns. 105, iardim Bandeirantes, CEP 86065-430, portadora da Carreira de
ldentídade RG ns. 3.780.067-8 - SSP-PR, e do CPF n, 869.164.169-04, únicos sócios

componentes da sociedade empresaria limitada, que gira no município de Londrina,
Estado do Paraná., á Rua Serra da Raiz ne. 146, Jardim Bandeirantes, CEP 86065-430,
sob o nome comêrcial de M. COUTINHO CONSTRUçÕES LTDA-ME, com o contrato
social devidamente arquivado sob o ne. 47206873712 em 20/09120L0, resolvem assim,

alterar e consolldar o contrato social

1?.: Os sócios WELLINGTON MARCELO ALMENARA COUTINHO que possui na

sociedade 59.400 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos) quotas no valor de RS

59.400,00 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais) e NEUSA ALMENARA COUTINHO
que possui 600 (seiscentas) quotas no valor de RS 600,00 {serscentos reais), retirarn-se
desta sociedade, cedendo e transferindo suas quotas de capital na mesma para EUDER

JUNIOR ATMENARA COUTINHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial cle

bens, do comercio, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Pr., Rua Serra da

Raiz ne. 105, Jardim Bandeirantes, CEP 86065-430, portador da Carteira de Identidade
RG ne.4,508.891-0-SSP-PR., e do CPF n.626.019.039-53 e para ROGERIO MOVIO,

brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, arquiteto, residente e
domiciliado na cidade de Londrina - Pr., à Rua Eliana Alvino Dias ne. 104, Jardim

lmperio do Sol, CEP 86013-77A, portador da cedula de identidade RC 4.97 2.428-4-SSP'

Pr., e do CPF 852.646.959-20.

2e.: O sócio WELLINGTON MARCELO ALMENARA COUTINHO, que se retira desta

sociedade declara haver recebirlo neste ato em moeda corrente do país a quantia de

RS 58.200,00 (cincoenta e oito mil e duzentos reais) de EUDER JUNIOR ALMENARA

COUTINHO e RS 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) de ROGERIO MOVIO.

3E. A sócia NEUSA ALMENARA COUTINHO que se retira desta sociedade declara haver

recebido neste ato em moeda corrente do paÍs a quantia de RS 600,00 (seiscentos

rea is) de ROGERIO MOVIO.

4e,: Os sócios que se retiram desta sociedade declaram haverem recebidos todos os

haveres e direitos perante a sociedade, nada a mais tendo a reclanrar, seja a que titulo
Íor, nem da sociedade e nem dos cessionários, dando - lhes plena, geral, rasa e

irrevogável q u itação.

5!,: Os sócios aqui admitidos nas condições de cesstonários das partes cedentes, a

partir deste instrumento assumem todos os deveres e dirertos que lhes íoram ceCidos
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M. COUTTNHO CONSTRUÇÔES tTtlA-mE, . ,

cNPJ 1 2.634.61 2/000í -1 5
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

UTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, com o cor.rtrato social devidamente
do sob o ne. 41206873712 em 2O/09/20t0, resolvem assim, alterar e consolidar

trato social

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial M & C CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA . ME.

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Serra da Raiz ne. 146, lardim Bandeirantes,
Lon d rin a, Paraná, CEP 86065-430

TERCEIRA: O objeto social e'tonstrutora e incorporodora"

QUARTA: O capital social e de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em 60.000
(sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas
em moeda corrente do País, no presente ato, assim distribuídas:

a) - Euder Junior Almenara Coutinho....,.58.2000 quotas R$ 58.200,00

Rs 1.800,00b) - Rogério Movio 1.800 q uota s,

QUINTA: A sociedade jniciou suas atividades em 20 setembro de 2010 e seu prazo de

d u ração é indeterminado.

SEXIÁ; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em lBualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
I

SETIMA: A responsa bilidad e de cada sócio é restnta ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

-OITAVA: A administração da sociedade caberá a Euder Junior Almenora Coutinho e

Rogério Movio com os poderes e atribuições de administradores autorizados o uso do

nome empresarial, sendo Euder lunior Almenorq Coutinho irrdividualmente e Rogério

Movio em conjunto , vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

NONÁ; Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do lnventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso,

DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dêpendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

l.

fi\)(/ ^ú

f



oqutlnoT DJDuaulv osnaN

T{* v \lbow

ot^oN otJ?6oa

,{2íW-'-

1l\t

otlu!1no) uDue v rolqnf JA I

oqu\noT olDuawlv oPTrow uol6uqla$

.fl7"
Ysv'írt

'TI0Z ap luqe ep rl'ld - eulrpuo']
'serA (orlenb) , ua oluêurnrlsu!

ê]uêsêJd o ureursse sopelelluol a solsnl ulsse ulalelsâ Jod f
'oterluol êtsêp sôluellnsal sa95e3uqo a sottallp sop

olUêü|-ldurnl o a o{rll.Jexê o Pled 'ld - eullpuol ôp oJo} o ollala elll tvwllls vwDlo

'gOOZlZlliÍ aP 'EZI 'ou relueualduroJ
lêl ep soLLrJêI sou ou opexU alrLlJtl o 'loualue oue ou 'nape3xa ogu esaldLua

ep lenue elnrq elrerõ.r Ep lolp^ o anb esardtuaoJrlr\ ou.lol oluatre:penbua ap sotrâjê

so ered
t

soDgs so sopol erelrao :w tvlxlts vwl1lo

'olr8288
-Ud au ap orlsrBar o rnssod lenb ou 'VlUl o aluerad apepallos e greluasarder anb
'ono111 ougboy oogs op o3.ler e grecrl :eorulgl apeprllqesuodsag :'y1^/rnD VWD1O

'apepaudo.td e no/elrlqnd 91 'ounsuoc ap sag5e;al se

erluol'eDUCltoluol ep esalap ap seLulou elluol /leuolleu orarueuU euê]sts o elluol
'ielndod erurouole e eiluol no'o1e;n:ad'oCssnluol'ouroqns no elrad'oE5erue^ard ap

'relueLUrleJ eur.ll Jod no lsolrlqnd so?rer e ossêle o'aluaureue.:odural ênb epure'apa^
ànb euad e 'elap solrã]e so qos uaJeJluo:ua as rod no'leuru.rrl o95euapuoc ap apnl.rr^

Lxa no 'leDêdsê ra1 rod 'apepar:os ep oe5erlsrurupe e L!a.lêJJaxa ap soprpadu-rr oglsa
ogu anb ap /rêl ep seurad se qos 'Lue.rellap sa.roperlsru rr! pV sO iVlAVnO VWD1O

'oDgs nes e op5ele.l ure e^losal es apepeDos
p anb ura soser sorlno urê opelope glês oluaurpêlo:d oursau O - ollun ototbgJDd

e p e ] e p q, a p e pê r o s, 0,,;Í;il,:§J',::: fl i:'ff ' 
"",1T 

;"J',;[]Xffi ^, " 
il:'.,"^"":

eras saJa^eq snas êp Jole^ ó'aluafsâueular oDos op nol sêlsãp assarãlur opurlsrxaur
no la^issod ôpuas oCN 'zedecur o a sarossalns 'so./repjaq so uro3 sapepr^rle spns

erpnurluoo apeparJos e 'or:çs ranb;enb opelrpralur no opuerêlel iVAEJAE! VWDJO

'saluaurUad sareluaurelntãr sêg5rsôdslp sp sepe^rêsqo ',,aioqel ord,, ap o1n1;t

e 'lesuau/ epeJrla.r euln .rex4 'oploJe ulnu.ror ap'ograpod soogs sO :VONng35 VWIJIO

tvnrvut Noc ovÔvu311v vut3tÂtlud
I t- t000/z t9're9'2l, rdNc

' ' .: :ru!l-vs-4] sã9ÔnursNoc oHNllnos'N

"J-

ri;0

j



ow es

- ,iúuf$

ÍT

fióiiríu- '
ocb'dsz'r:cu -

§€

@,

.'-:.r

0ui

,r
/ bo /.6 oJrllu!o

ú3Nf,eV

e Ítl

V]NNI
§



03i

M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME
CNPJ 1 2.634.6í 2/0001 -í 5

SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL
EUDER JUNIOR AI,IúENARA COUTINHO, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, do comercio, residente e domiciliado na cldade de Londrina - Pr., Rua

Lima ne.302, Parque Guanabara, CEP 86050-160, portador da Carteira de ldentidade
RG ns. 4.508.891-0-SSP-PR,, e do CPF n. 626.019.039-53 e para ROGERIO MOV|O,
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, arquiteto, residente e

domiciliado na cidade de Londrina - Pr., à Rua Eliana Alvino Dias ns. 104, Jardim
lmperio do 5ol, CEP 86073-770, portador da cédula de identidade RG 4.972,428-4-SSP-
Pr., e do CPF .852.646.959-20., únicos sócios componentes da sociedade empresaria
limitada, que gira no município de Londrina, Estado do Paraná., á Rua Serra da Raiz ns.

146, Jardim Bandeirantes, CEP 86065-430, sob o nome comercial de M & C

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, com o contrato social devidamente
arquivado sob o ne. 4L2O6873772 em zO/O9lzOtO, resolvem assim, alterar e consolidar
o contrato social.

1e,: Fica alterado a sede da sociedade da Rua Serra da Raiz ns. 146, Jardim
Bandeirantes, Londrina, Paraná, CEP 86065-430, para Rua Lima ne. 302, Parque
Guanabara, Londrina - Paraná, CEP 86050-150.

2e.: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a

seguinte redação:

EUDER JUNIOR ALMENARA COUTINHO, brasileiro. casado em regime de comunhão
parcial de bens, do comercio, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Pr., Rua

Lima ne. 302, Parque Guanabara, CEP 86050-160, portador da Carteira de ldentldade
RG ns. 4.508.891-0-SSP-PR., e do CPF n. 626.019.039-53 e para ROGERIO MOVIO,
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, arqulteto, residente e

domiciliado na cidade de Londrina - Pr., à Rua Eliana Alvino Dias ne. 104, Jardim
lmperio do Sol, CEP 86073-770, portador da cédula de identidade RG 4.972.428-4-SSP-

Pr., e do CPF 852.646.959-20., únicos sócios componentes da sociedade empresaria
limitada, que gira no municÍpio de Londrina, Estado do Paraná., á Rua Lima ns. 302,
Parque Guanabara, CEP 86050-160., sob o nome comercial de M & C CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA - ME, com o contrato social devidamente arquivado sob o ne.

472068737 !2 em 2O/09l2OtO, resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social.

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial M & C CONSTRUTORA E

INCORPORADORA ITDA - ME.

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Lima ne. 302, Parque Guanabara, Londrina-
Paraná, CEP 86050-160.

TERCEIRA: O objeto social e'tonstrutoro e incorporodord'

QUARTA: O capital social e de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em 60.000
(sessenta mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real), cada uma, integralizadas
em moeda corrente do País, no presente atO, assim distribuídas:

a) - Euder Junior Almenara Coutin ho......58.2000 quot4s............... Rs 58.200,00

Rs 1.800,00

ã

f,\
§À-,/

b) - Rogério Movio................ 1.800 quotas.
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M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME
CNPJ í2.634.612/0001-15

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 setembro de 2010 e seu prazo de
duração é indeterminado.

SEXTÁ: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preÍerência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

OITAVA: A administração da sociedade caberá a Euder tunior Almenaro Coutinho e
Rogério Movio com os poderes e atribuições de administradores autorizados o uso do
nome empresarial, sendo Euder tunior Almenara Coutinho individualmente e Rogério
Movlo em conjunto , vedado, no entanto, em atividades estranhas. ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

,VOIVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os ácios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

DECIMA PRIMEIRA A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DECTMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma Íetirada mensal, a

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DECIMA TERCÉIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes 1ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PotágtoÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DECIMA QIJARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, petta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

6
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M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME,
cNPJ í 2.634.6í 21000í-1 5

SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade.

DECIMA QUINTA,I Responsabilidadê Técnlca: Ficará a cargo do sócio Rogério Movio,
que representará a sociedade perante o CREA, no qual possui o registro de ns. PR-

88781/D.

DECIMA SH$A| DECLABACÁO Oe MrcROEMPRESA: Declara todos os sócios para os

efeitos de enquadramento como Microempresa que o valor da receita bruta anual da

empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no nos Termos da Lei

Complementar ne. 123, de 14/72/2006,

DECIMA SEflMA: tica eleito o foro de Londrina - Pr. para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 4 (quatro) vias.

Londrina - Pr., 01 de junho de 20L2.

Eu ,of enoru Coutinho
Rogério Movio

-_fí

$
ccÍrsÍRúÍôBÀ E- tiüB!,o.!À!q!l- ríÀ r r., SEÂASÍiÁO MOrÍA

SECRETARIO GERÀL
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M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA .
cNPJ 12.634.612t0001-15

TERCEIRA ALTER,AÇÃO CONTRATUAL
EUDER JUNIOR ALMENARA COUTINHO, brasileiro, casado em regime d c

DO MAANÁ
AR

E I Gparcial de bens, do comercio, residente e domiciliado na cidade de Londrin c
Lima ne.302, Parque Guanabara, CEP 86050-160, portador da Carteira de lden
RG ns. 4.508.891-0-SSP-PR., e do CPF n. 626.019.039-53 e para ROGERTO MOV|O,
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, aÍquiteto, residente e
domiciliado na cidade de Londrina - Pr-, à Rua Eliana Alvino Dias ne. 104, Jardim
lmpério do Sol, CEP 86073-770, portador da cedula de identidade RG 4.972.428-4-SSp-
Pr., e do CPF 852.646.959-20., únicos sócios componentes da sociedade empresaria
limitada, que gira no município de Londrina, Estado do Paraná., á Rua Lima ns.302,
Parque Guanabara, CEP 86050-160, sob o nome comercial de M & C CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA - ME, com o contrato social devidamente arquivado sob o ne.
412068137 LZ em 2O/O9/2O70, resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social,

13.: O sócio ROGERIO MOVIO, retiram-se desta sociedade, cedendo e transferindo suas
quotas de capital na mesma para REJANE NUNES DE MELLO, brasileira, casada em
regime comunhão parcial de bens, do comércio, residente. e domiciliado na cidade de
Londrina - Pr., Rua Lima ne. 302, Parque Guanabara, CEP 86050-160, portadora da
Cédula de ldentidade RG ne.4.429.828-7-SSP-PR e do CPF ne, 641.919.239-00.

2e.: O sócío ROGERIO MOVIO, que se retira desta sociedade declara haver recebido
neste ato em moeda corrente do país a quantia de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos
reais) de REJANE NUNES DE MELLO.

3e,: O sócio que se retira desta sociedade declara haver recebido todos os have-res e

direitos perante a sociedade, nada a mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem
da sociedade e nem dos cessionários, dando - lhes plena, geral, rasa e irrevogável
q uitação.

4!,: A sócia aqui admitida na condição de cessionária da parte cedente, a partir deste
instrumento âssume todos os deveres e direitos que lhes foram cedidos e transferidos
pelos cedentes, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos
e obrigações assegurados aos demais sócios conforme está disposto no contrato
constitutivo da sociedade.

5q,: Em decorrência da presente alteração contratual, o capital social da sociedade fica

assim distribu ído:

a) - Euder Junior Almenara Coutinho......58.200 quotas..................RS 58.200,00

b) - Rejane Nunes de Me11o..................., 1.800 quotas............. . ..RS 1.800,00

6e.: A administração da sociedade caberá a Euder Junior Almenara Coutinho e Rejane.

Nunes de Mello com os poderes e atribuições de administradores autorizados o uso

nome empresarial individ ualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas

\j
o
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M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
cNPJ í 2.634.61 2/000í -í 5

TERCEI RA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

interesse social ou assumir obrlgações seja em favor de qualquer dos quot
terceiros, bem como onerar ou alienâr bens imóveis da socledade, Sem autori z

outro sócio

7c.: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão iilpedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que tem pora ria m ente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

8e.: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

EUDER JUNIOR ALMENARA COUTINHO, brasileiro, casado em regime de comunhão
parcial de bens, do comercio, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Pr., Rua

Lima ne. 302, Parque Guanabara, CEP 86050-160, portador da Carteira de ldentidade
RG ns. 4.508.891-0-SSP-PR., e do CPF n. 626.019.039-53 e para REJANE NUNES DE

MELLO, brasileira, casada em regime comunhão parcial de bens, do comércio,
residente e domiciliado na cidade de Londrina - Pr., Rua Lima ne. 302, Parque
Guanabara, CEP 86050-160, portadorâ da Cédula de ldentidade RG ne.4.429.828-7-
5SP-PR e do CPF np. 641.919.239-00, únicos sócios componentes da sociedade
empresaria limitada, que gira no município de Londrina, Estado do Paraná., á Rua Lima

nq. 302, Parque Guanabara, CEP 86050-160,, sob o nome comercial de M & C

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, com o contrato social devidamente
arquivado sob o ne. 41206873772 em ZO/OI/2OLO, resolvem assim, alterare consolidar
o contrato social.

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial M & C CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA . ME,

SEGUNDA'. A sociedade tem sua sede à Rua Lima ne. 302, Parque Guanabara, Londrina-
Paraná, CEP 86050-160.

TERCEIRA: O objeto social e "construtora e incorporodora"

QUARTA: O capital social e de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) dividído em 60.000
(sessenta mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real), cada uma, integralizadas
em moeda corrente do País, no presente ato, assim distribuídas:

a) - Euder Junior Almenara Coutinho....,.58.200 quotas.,.........,......RS 58.200,00

b) - Rejane Nunes de Me11o......,............. 1.800 quotas....,...,.......,..RS 1.800,00

QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 setembro de 2010 e se qrazo de
d u ração é indeterminado.

^rffi
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M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. M
cNPJ 1 2.634.612t0001-15

TERCEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL
SEXÍÁ; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a te
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotâs, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

OITAVA: A administração da sociedade caberá a Euder tunlor Almenara Coutinho e

Rejone Nunes de Mello corh os poderes e atribuições de administradores autorizados
o uso do nome empresarial lndivid ualmente, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socledade, sem

a utorização do outro sócio.

IVONÁ: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econôntico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, medlante alteração contratual assinada por todos os sócios. )

DECTMA SEG\)NDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DECTMA TERCETRA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes 1ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Pdrógrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DECTMA QUARTAT Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que tem porariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suboÍno, concussão, pêculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concOrrência, contra

9p apalÁ

?

as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade

,liffir.
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DECIMA QUINTA.:
efeitos de enquad
empresa não excedeu, no ano ante
Complementar ne. 123, de I4lL2/ZOO6.

ramento como Microêmpresa que o valor da receita bruta

oo mnA!ú

rior, o limite fixad o no nos Termos da Lei

M & C CONSTRUTORA E INCORPORADORA ITDA,
cNPJ 12,634.6 12IOOO1 _15

TERCEI RA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

DE.IMA sEXTA: Fica ereito o foro de Londrina - pr. para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 3 (três) vias.

Londrina - Pr., 18 de setembro de 2013.

E
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Nova Santa Bárbara, 21 /03l2Ol8

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa pâra execução de projeto elétrico,
telefônico e lógico.

Senhorita Contadora

Tem esta hnalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para a Contratação de empresa para execução de projeto
elétrico, telefônico e lógico, na Escola Municipal Maria da Conceiçào
Kaseker, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte
e Cultura num valor máximo previsto de R$ 7.000,00 (Sete mil reias).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C
Setor d

lna. itk dos Santos
eLtcl açôes

Rua \\ralfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro, I '13. 3266.8100, ' - 86.250-000 \-ova Santa Bár'bara

Paraná- E -E-mails Irqtacaoiinsb.pr.gor.br - rvrvrv.nsb or.gov.br
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PREFEITURÂ MUNICIPAL

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 Departamento Municipal de Educaçào e Escolas:
12.361.0210.2016 - Manutençào do Departamento Municipal
Escolas:
3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica;
1640:1650.

n1.
tJ l.,/.i

DEPÀRTAMENTO DE CONTABILIDADE
COITRESPO N DÊNCIA NTN,NXA

Em atençào à correspondência intema expedida por Vossa Senhoria
em data de 2l103/2018, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários pala
Contratação de empresa para execuçào de projeto elétrico. telelônico e lógico. na Escola
\4unicipal !laria da Conceição Kaseker. conforme solicitação dzr Sccretaria ivÍunicipal cic

Educação. Esporte c Cultura num valor máximo previsto de RS 7.000,00 (Sete mil reias).

Outrossim, inÍbrmo que a Dotação Orçamentária é:

de Educação e

1610:1620:1630:

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara. 21103 12018

Atenciosamente./

Lauril Sou a Campos
Contadora/CRC 50961O-4

Rua WalÍiedo Birrencourt de Moraes n'222. Centro. I 1i. 3266.8100, = 
- 86.250-000 )(ova Santa Bár'bara

Paraná - E - rvrvrr .nsb.or.sov. br



PREFEITURA MUNICIPAL
I
t * NOVA SANTA BARBARA1

,i
010

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Dêpartamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2110312018

Prezado Senhor,

Em atenção às correspondências expedidas pela Secretaria Nlunicipal
de Educaçáo, Esporte e Cultura solicitando a Contratação de empresa para execução de
projeto elétrico, telefônico e lógico, na Escola Municipal Maria da ConceiÇáo Kaseker, num
valor máximo previsto de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), e informado pela divisáo de
Contabilidade da existência da previsão orçamentárra através da dotaÇão:

06 - Secretaria Munrcipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e
Escolas;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; í 61 0; 1620; 1630;
í 640; í 650.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C uditk Êos Santos
Setor de Licitadoes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro, zI 43. 3266.8100 ){ - 86.250-000 Nova santa B

Í

Paraná - -E-mails licitacao v-br - urvs.nsb or.gor,.br
rirbara
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pREFETTURA MUNICTpAL DE NovA sANTa sÁnseRA

Av. Walfredo Bittencourt de Morâes n0 22 2, Fone/Fay [043) 3266-8100
cNPI N.a 9s.s61.080/0001-60

E mait: Dolsbt@a:b.!Í€oubr - Nova Santa BáÍbâra paraná

Parêcer jurídico

Solicrr-ante:
Contratos

Assunto: possibilidade da

licitação para contr:ar-aÇão

telefônico e logico de Escola

Departamento Municipal de Li citaçôe s e

adocão de dispensa de

de projetos: e.érr-.-o,
desta muni-cipal iciade .

Encerram-se os presentes autos em

solicitação da possrbiirdade de adoção da dispensa de

iicriação para a contrataÇão de serviços de execução de

pro j etos e1étrico, telefônico e .Io ico da Es co La

uma reforna, o

Munrcipai Maiaa da Concerção Kasecker, em uma

contrataÇão que não ultrapassa o montante de RS

7.000,00 (sete mif reais) , conforme requerido e

fundamentacio pela Secretaria Municipai de Educação,

Esportes e Cultura.

I.
Do que se percebe, o ped.rdo cie

contrataÇão --em por pressuposto as adequações da Escola

para receber a.Iunos. Além disso, uma das Escolas (o

MunicÍ-pio possui duas) irá passar por

que impLica na necessidade de intervenção em

Página
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Fone/Fax (043) 3266,8100

cNPl N.a 95.561.080/0001 60
E'mail: paÀ:h@nstr+Àg§ly.lI ' Nova Sanra Bárbara - P.rrâná

- seja no da reforma, por lógica, ouprédios o prédto
precisarárenanescente, uma vez que este (remanescente)

ser adeguado ao recebimento dos alunos da ouci:a Esco-a
quando do período da reforma,

É o relatórlo.

Anafisando a documenlaÇào que nos fct
remetida, se percebe a constância dos seguintes
docirmenr-os: pedrdo, com espectficação e ;usttficativa,
cla Secretarla Municrpal de Educação, Cultura e Lazer;
indicação de dotaÇão orçamentária e parecer contábil
emitrdos peio Departamento competente do }lunicipto;
autorização administrativa e cotaÇões de preÇos.

Pe.ias cotaÇões, vê-se que o valor de

cont'rataÇão não super:a o mcntante de R$ 8.C00,00 (orto
mrf rears), pelo que há expr:essa autorizaçãc legar no

que oíz resperto à poss-ibrlidade de uso da dispensa,

conÍor:rne dispôe o arL. 24, :-nc. II, da Lei n. 8.666/93;
in verbis:

"L.r )4 tr í:crê' SáVeJ a

passa ser reaflzada de uma só vez;"

licitaÇãa:

II para cuxros serviços e campras de vafor até
102 (dez por cento) do limite previsto na afinea

"a", do inciso II do arti.go anterlar e para

aTienações, nos casos previstos nestá tre-i, desde

qúe não se refiÍam a parcelas de um mesma

serviço, campra ou alienação de maior vufto ctue

Pagrna ^^ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourtde Morâes na 222, Fone/Fax (043) 3266-810ô

cNPj N.c 95.s61 080/0001 60
E-mail : psnsh@n5b.Il€a!fu ' Novâ Santa Bárbara' Pa raná

Ou seja, a licitação é dispensáve1, para
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

fimite prevlsto na a1ínea "a", do inciso II , do art.
23, o que dá, em miúdos, ô montante Ce R$ 8.000, C0

(oito mil rears).

Por

Procuradoria acena

expressa autori zação legal,
favorável- a adoÇão da dLspensa.

esta

Mais comentários, cabe enfatizar que a

dispensa em voga cuida do valor da ccntrataÇãc,
diferenremente dos outros casos dos outros rncisos do

art. 24. A economic.iciade é, em suma, o fundament-c (a

ratio) da ref er:ida drspensa. Observe-se que a l:-citação
tem um cus'-o financeiro para a Administr:aÇão Pública e

há em que este custo financeiro é superior ao benefício
que dela, licitaçêo, advirá.

Nesse ponto, passamos a palavra do

Procurador-Geraf cio Trrbunal de Contas da União, Dr.

Lucas Rocha furtadol, que a respeito do tema em apreÇo

profere o lúcido comentáric:

"Nesses cdsos / o )eqislador entendeu

razão do peqLteno vaLor a ser contratada,
justtficaria a realização de licitação em

valor da futura conLÍataÇàa. E sabida

QUE, em

se

do

naa

face
que

I Furtado, Lucas Rocha.
Adm i-'r ist ràt7vos: Teot ia,
AtIas, 20Ci, P. 70.

de Líc itaÇões
JurispÍudência,

e Cant ra tos
Sâo Paul o,

Pá gr na 3d

In Curso
Prática e

5
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walfredo BrEencourt de Moraes nq 222, Fone/Fax (043) 3 266 8100

cNPl N.a 9s.s61.080/0001-60
E mailr pE!:bj@!sh-pr4a!àr - Nova Santa Bárbara - Paraná

realizaÇãa de licitação qera ônus para
Administração, de modo que o custo de

reaJização não justif icár-ia seus beneficlos".
-quá

Ao passo que

eficrência,
economla se

também princípio
refacrona
juridlcoout ros s im

apircável à

com

Administr:açãc.

aqu rs -r Çoes oo

r:eaiizaçào de

crganr zaÇão.

::eaLizaçào do

os principrcs
1-odo o ri.-o da

De outra banda, aquilata-se, próxÍrnas

mesmo ob; eto deverão ser precedidas da

procecirinenro -iciratorio, o que deliota

Aincia, não é demais lembrar que par:a a

procedimento devem ser observados todos

gerars de ilcltação e contratos, bem- cono

Lei n. 8.666/93.

Outro ponto a se destacar, refere-se a

exigência de toda a documentaçào da contratada, a fir.
de que a AdmrnistraÇão contrate empresa idônea, alén.

dos documentos de .rCentif lcação da empresa, deve a

mesma apresentar Certrdão de Tributos Eederais,

Estaduais e Municrpais, Cercidão de Regularidade do

F'GTS, Certiião Negativa Ce Débrt-os Tr:abalhistas, todcs

com prazo de valrdade para o procedimento.

Cabe salienr-ar, que esta assesscrla exara

o presente parecer em atendimentc ao art. 38 da Lei r'
8.666/93, que deter:mina a consultoria do orgão juridr-co

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo

Págr 4 e5
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Áv. WalfÍedo Brnencourt de Moraes no 222, Fone/Fax (0a3) 3266 8100

cNPj N.e 95.561.080/0001-60
E-mail DEtrsb@lrb+r€ol,hl' Nova Santa Bárbara - Paraná

conveniência e à oportunidadeadentrar à

pratrcâdos,
eminentemente

dos atos

Daturezanem analisar aspectos de

técnico-administrativa .

E emitido parecer favoráve1, um.a vez que

pr oced-men t ô enco'-lLra-se em consonár,c ia d

apiicáve1 a espécie, bem como observou os

constitucionais api i-cados a AdministraÇào

De igual forma, cabe ser enfatizado que

refoge à competêncra deste Orgâo Jurrdico a avaiiação
técnico-admrnistrativa referente aos critérios adotados

para aferição dos valores da remuneração pe.Los ilens,

mesmo porque, s.m.l., acredita-se que tal atriburção é

inerente à discricionariedade adm.inistrar-iva.

o presente
legislação
prrncipios
Púbf i ca .

É o parecer, salvo melhor yuizo.

Nova Sant Bárbara, 27 de março Ce 2018.

cabr
Procura orr

meida

.Ica

Páglna 5 de 5
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PREFEITURÂ MUNICIPAL

* rc,*§f;tEÂBÍHlm
Estado do Paraná

DTSPENSA DE LTCTTAÇAO

N" 7l2OL8

De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo MunicÍpio de Nova Santa Bárbara,

objeto do protocolo no 30l2OL8, referente ao processo de

dispensa de licitação, para CONTRATAÇÃO DE SERVTçOS DE

EXECUÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICO, TELEFÔNICO E
Lócrco DA EscoLA MUNrcrpAL MARrA DA coNcErçÃo
KASECKER, conforme solicitaçáo feita pela Secretaria Municipal

de Educaçào, Esporte e Cultura, e sendo atendidas as normas

legais pertinentes e na forma do inciso II, do art.24, da Lei

8666 193 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida

dispensa de licitaçáo.

Nova Santa Bárbara PR,27lO3l2O18.

c ondo
PREFEITO MUNICIPAL

Av Walter Gu imaráes da Costa n" 512, Fone/Fax (043) 3266-81 00 - CN PJ N." 95 561 .080/0001-60

E-rnail: lqltaça,r taltlhllgor:ú Site: rrrvrv.nsb.Dr.gov.br Nova Santa Bárbara - Paraná
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, dê 02 de abril
de 20í3.

Ediçâo N" í205 - Nova Santa Bárbara, Paraná. Têrça.feira, 27 de Março de 20í8.

l. Alos do PodeÍ Erecutivo
LEI N.882, OE 27 DE MARCO DE 2018

SÚmula Auloiza o Podeí Execulivo Municipal a reduzt em 10% (dez pot cento), a subsidio pago ao Preleilo Municipal, ao Vice-Ptefelo e aos delenlores dos
caryos de Secrelànos Municipais, e dá oulns pravidéncias.

A Câmara l\lunicipal de Nova Sanla Bárbara, aprovou, e Eu, Eric Kondo, PreÍeito Municipal no uso das minhas atribuiçoes legais, sanciono a seguinte

LEI:

AÍ1. 10 Fica autonzado o Poder Execui vo l\,lunlclpal a reduzÍ em 10% (dez por cento), o subsidio pago ao PreÍeilo Mlnicipal, ao Vice-PÍeÍe lo e aos detenloÍes
dos cáÍgos de SecÍetários Municrpais.

AÍ1.20 Ern havendo a reduçáo necessáÍia de gastos com pessoal em cinformrdade com o que dispoe a LC n. 121/2000 - Ler de Responsabilidade Frsca

poderáo os patamares devaloÍ ser revislos e Íelirados tudo de acoÍdo com o aí. 3" inc. lV, da lN 722012 do TCE, e arl 37, inc. X, da CF/88.
Art. 3" Ésla leientraÍá enr vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposçoes em contrário.

Nova Santa Báóara, 27 de maíço de 2018

Eric Kondo
PreleiLo Mun cipal

LEI N. 883, DE 27 DE MARCO DE 2()í8

Súmula Auloiza a Podet Execu vo Municipal (Adninisnaçao Diela e lndiela - Sanae) a dininui em 1UÁ (dez por cenla) a remuneraçàa paga a detenlares de

cargas conissionados no Execultvo Munceal e en 5fr% (cinquenla pot cenlo) os valorcs devdos pela exercicio de lunçoes gralificadas, e dá oul?s ptovldências.

Considerando o contido no art 23 da Ler ComplemenlaÍ n. 101i2000, beÍn como o conlrdo no ar1. 169, §§ 3" e 4", da Constituiçào Federal.

A Cámara lllunicipal de Nova Sanla BáÍbara, apÍovou, e Eu Eric Kondo PÍeÍeito Municipal, no uso das minhas alribuiçôes legais, sanciono a seguinle

LEI:

Art. 10 0 PodeÍ Executivo Municipal (Administração Direta e lndireta - Samae) ficá autorizado a reduzií em 10% (dez por cento) a íemuneração paga a detentoÍes

de cargos comrssronados e em 50% (cinquenta poÍ cenlo) o valoÍ pago pelo exercicio de funçoes gratifrcadas.

Ad. 20 Em havendo a redução necessána de gaslos com pessoal, de conÍormrdade com o que dispoe a LC r. 1211200A - Lei de Responsabilidade Frsca

poderão os palamaíes antenoÍes de valor serem reestabelecidos.

Ad. 30 As demais d sposições relalivas aos cargos comrssronados e Íunçôes gratrÍicadas permanecem inalteradas.

Art. 40 Esta leientra em vigor na data de sua p!blicação, revogando as disposiçoes em conlÍáno.

Nova Santa Bárbara, 27 de março de 2018

Eric Kondo
PÍeÍeito Municipal

DtsPENsa DE Ltc[AcÀo N.7/2018

De acoÍdo com o procedimento administratrvo instauÍado pelo Mun cípio de Nova Santa BárbaÍa, objeto do píotocolo n' 30i20í8. refêrenle ao pÍocêsso de drspensa

de ticitaÇáo, para CoNTRATAçÃo DE SERVTÇoS DE EXECUçÀO DE PRoJETOS ELÉrRtCo, TELEFONTCo E LÓG|CO DA ESCOLA MUN|C|PAL MARTA DA

CONCEIçAO KÂSECKER, conÍorme so[citaçáo feita pela Secrelana Municipalde Educaçao, Esporte e Cultu.a, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na ÍoÍma do

inc so ll, do art 24, da Lei 866ô/93 e posterioíes alteíaçoes caraclenza-se a Íelenda dlspensa de licitaçáo.

Nova Santa Báloara PR, 27l03i2018

Eic Kondo
PREFEITO MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara

D..!Í(..1r â::.inl. t:r r-::tl. i.i L !r,l
Barbarà Prê!E.tLrá l,1rii.'r.i !taa _-3i!:.!ra

Rua Waíredo Eitlencourl de Moraes n'222 - Cênlro
Fone/Fax (43) 3266-8100

E{narl dLanooficial@nsb.pr.9ov bí
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PREFEITURA MUNICIPAL 0_so

NOVA SANTA BARBARA
ESTêOO DO PARANA

Contrato no 6/20í8

CONTRATO oUE ENTRE SI FAZEM o MUNICIPAL OE NovA saxTI gÁngIpÂ E R
EMPRESA BM & P ENGENHARIA LTDA, TENDo PoR OBJETo A cONTRATAçÃO DE

sERvrços DE ExEcuçÂo DE pRoJETos elÉrRrco, reupôxrco e uócrco ol
EscoLA MUNrcrpAL MAR|A DA coNcErçÃ0 KASECKER.

Referente oispensa de Licitação n.o 7/2018

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Dispensa de Licitação n.o

7/20íE, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA eÁnelRA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob o no 95.561 ,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'
5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 018.008.959-50, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado simplesmente CoNTRATANTE, e, de outro lado a empresa BM E P ENGENHARIA LTDA, inscnta no

CNPJ sob n' 29.783.005/0001-10, mm sede na R CRISTIANO CEZAR DA SILVA, 17 - CEP: 84290000,

Sapopema/PR, neste ato Íepresentado pelo Sr. THIAGO BISPO MELLO, inscrito no CPF n" 096.812.849-17, RG n' ,

doravante denominada CONTRÂTADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de '1993, alterada pela Lei

8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçoes a

seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de execução de projetos elétrico, telefônico e

lógico da Escola Munlcipal Marra da Conceição Kasecker, conforme consta da proposta apresentada na dispensa de

licitação n.o 7/2018 e especiÍicado abaixo:

CúUSUI.A SEGUNDA - DO PRÂZO DE EXECUçÃO

O prazo para início da prestaçáo do serviço é imediato apos a assinatura do contrato, sendo

que o mesmo deverá ser concluído em até 30 (trinta) dias.

CúUSULA TERCEIRA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Dispensa de licitaçáo n.0 7/2018 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 18 de março de 2018.

PARAGRAFo PRIMEIRO. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos

mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com esle

contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execução.

ITENS

6.300,00[Execução de projeto elétrico,

[telefônico e lógico Escola Municipal

lMaria da Conceiçáo Kasecker

7887 UN 300,001 00Lote

001

1

6.300,00TOTAL

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, El - 86.250-000 Nova Sanra Bárbam, PaÍaná
E - E-mail- liclilacao@nsb.pr'.gov.br - www.nsb-pr.sov br

Lr'

1

ü
{iii

itrrl

:E- ';- l4n.

,Il' j- !i'Jl ' .li-j

i i1 ,5Í. ,.,'



PREFBTURA MUNICIPAL
051NOVA SANTA BARBARA

ES]ADO DO PARANA

PÂRÁGRAFO SEGUNDO. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este

contrato, vale o contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO . A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular

todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em

alteraçoes de qualquer mndição contratual, desde que devidamente assinados pelos

representantes legais das partes.

cúusuLA QUARTA - Do PREço

Para a prestação do objeto descnto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar

à CONTRATADA um valor total de R$ 6.300,00, (seis mil e trezentos reais).

CúUSULA aUINTA. Do PAGAMENTo

0 pagamento ocorerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos seÍviços, mediante

apresentaÉo da nota fiscal acompanhada da certjdáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÍéditos tributáíios Íederais e

à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes sociais

previstas nas alíneas'a", 'b'e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contnbuiçoes

instituídas a titulo de substituição, e às conúibuiçÕes devidas, por lei, a terceiÍos e Certificado de Regularidade de

Situaçáo junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por

parte da contratada, iniciando-se novo prazo paÍa o pagamento. Sendo que a Prefeifura Municipal de Nova Sanla

Bárbara fará o devido pagamento mediante deÉsito bancáno. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência

e o N" da conta bancária Íeceptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento. O

Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante â pagar os valores conespondentes a multas,

indenizações, encargos, tnbutos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Dispensa de

LicitaÉo n" 1120'18. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçáo qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a coneÉo monetária.

PARÁGRAFO ÚtltCO . R confnRfRDA se compromete a emitiÍ a respectiva Nota

Fiscâl no valor correspondente âo ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEXTA. DA RESC§ÃO CONTPÁTUAL

A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do a(. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a teÍmo no processo

licitatório, desde de que haja conveniênciâ da AdministÍaçáo.

PAúGRAFO ÚNICO . Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além

de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contmto e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sanç5es:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participaÉo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licilar ou mntratar com a AdministraÉo Pública

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes, após

deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra'b'.

i

I

.f

L.:

Ruâ Walftedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bfubara, Paraná
El - E-mail - liciracaofonsb.pr.gov.bÍ - www.nsb.Dr-eov.br 2



PREFEruRA MUNICIPAL
0s2

NOVA SANTA BARBARA
ESTIDO DO PARANA

cúusuLA sÉTmA. DAS SANçóES

Em oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçôes assumidas neste contrato motivado

pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral, sem prejuizo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusulá orTAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTARTA

As des sas demírentes desta Lic c0ÍTefa0 Í conta da ria no

CúUSULA NoNA - Do PRÁzo oE VrcÊNch.
0 prazo de vigência do presente contÍato é de 60 (sessenh) dias, mntados a partir da data de

assinatura, ou seja, até 3'l/05120í8.

CúUSUI.A DÉCIMA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca Sáo JeÍônimo dâ Sena - Paraná, para a soluÉo das questóes

oriundas do presente cont[ato, com expressa Íenúncia de qualquer ouko, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor,

na presenp de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 02Ml2018
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Prefeito Municipal

Thiago llo

BM & P Engenharia Ltda - Con
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Ricârdo Takeo Hamada
Assessor Técnico de Engenharia - Responsável pelo acompanhamento do contato

OTAÇÔES

1610 loo.ooz.r z.aor .ozr o.zor o 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

loo.ooz.r z.sot.ozr o.zot o1620 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercícro

loo.ooz.r z.sor.ozr o.zor o1630 104 3.3.S0.39.00.00 Do Exercício

1640 IOO.OOZ.rZ.S0r.OZrO.ZOíO 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

114 3.3.90.39.00.00 Do Exercício1650 loo.ooz.r z.sor.ozr o.zor o
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lêi n' 660, de 02 de abril
de 20í3.

Edição N' í 209 - Nova Santa Bárbara, Paraná. Terça-felra, 03 de Abril de 20í 8.

I - Atos do Poder Execulivo
EXTRAÍO DO CONTRÂTO N'6/20í8

REF.: Dispensa de Licitação n.o 7/2018.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa juÍídica de direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/000'l-60, com sede adminislrativa na

Rua Walíredo Bitlencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeilo i/unicipal, Sr- EÍic Kondo, e a empresa BM & P ENGENHARIÂ LTDA, inscrila no

CNPJ sob n" 29.783.005/0001í 0, com sede na Rua Crisliano Cezar da Silva, 17 - CEP: 84290000, SapopemaiPR, nesle ato Íepresentado pelo SÍ. Thiago Bispo
Mello.

0..:T0: ContÍahçáo dê Serviços de Execução de Projetos Elético, Teleíônico e Lógico da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.

VALOR: R$ 6.300,00, (seis mil e trezentos rêais).

PRÁZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura, ou seJa, alé 3'l/05/20í8

SECRETARIA: Secretaria Municipalde EducaÉo, Espone e Cullura.

RECURSoS; Secrelaria Municipalde Educação, Esporle e CulluIa.

RESPONSÁVEL JURiDICo: Gabnet Almeida de Jesus, OAB/PR n' 81.963.

DAÍA DE ASSINATURA CONTRÂTo: 0204/2018.

ll - Alos do Poder islativo

Não há blica Âa senle data

Não há publcaçoes para a presente dala

lll- Publicidade

Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua WalÍedo Bittencourl dê Moraes n'222 - Cenúo

Fone/Fax: (43) 3266€100
E-mail dianoofi cral@nsb.pr.gov.bÍ

www.nsb pr.gov.br

l)@ufEnlo ,ssúiad. pôr acl,'.5ai Lli,:, ii.ri Sant.
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PREFEITURA MUNICIPAL ts5
* NOVA SANTA BARBARA

ESI'ADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1010412018

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Sr. Ricardo Takeo Hamada - Fiscal responsável pelo acompanhamento
do contrato n'6/2018

Prezado Senhor,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia do
Contrato n' 6/2018, firmado com a empresa BM & P ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob n'29.783.005/0001-10, cujo objeto é a contrataçáo de serviços de

execução de projetos elétrico, telefônico e lógico da Escola Municipal Maria da

Conceiçáo Kasecker, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se
do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri udi dos Santos
Setor de LicitaÇões

Recebido por:
/' . (- 2,.-t.,Data:-'l' l" z

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I ,ll. i266.8100. . .- - 86.150-000
Nova Santa Bárbala. Paraná - .E - E-mail lic itacaorlirnsb. pr'. ttov. br - u'wl.nsb l' or'. br
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N' ESPECTFTCAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo ot(
2 OfÍcio da secretaria solicitando UK
2 Prefeito pedindo abertura do processo oí
4 Cotaçôes de preços (no mínimo 3) TK
t Licitaçâo à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) ,,k

Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotação) rí
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PREFEITURA MUNIOPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍÁDO DO PÊ.RA}'IA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DISPENSA DE LICITAÇÃo N" zr2ot8

Aos 17 dias do mês de abril de 2018, lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Dispensa de Licitação n" 7/2018, registrado em27103/2018,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no 057 que corresponde a este termo.

,EÍdflc L\itdata [os
Responsável pelo Setor de Lici es

Rua \Y8lfi€do Bitt€ncouí de Mo.es n'222, Cenúo, Fon€ 43. 326ó.8100, CEP - t6.250-000 Nova SüIta BáÍbara, Paraná

- E-mail - licitacao{Ansb.pr.eov.bÍ - wwrr.nsb or.sov.br


